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• Projeto de Lei Nº 005/2017, de 05 de Abril de 2017 - Autoriza a 
permuta de imóvel público municipal localizado no aterro da lagoa do 
Oiteiro por imóvel de propriedade instituto nacional de seguro social – 
INSS, localizado na praça comendador Prixoto e da outras 
providencias. 

• Lei Municipal N 1.590/2017 - Dispõe sobre a padronização das cores 
e imóveis públicos. 

• Lei Municipal N 1.592/2017 - Autoriza o poder executivo a realizar 
doação. 

• Decreto Municipal N. 533/2017 - Regulamento e dá outra 
providencias. 

• Portaria N. 9.857/2017 - Designar Arlindo Salvador de Oliveira. 
• Edital SMS Nº 01/2017 - Processo Seletivo Simplificado 01/2017 - 

Convocação para a 6ª Chamada do Processo Seletivo. 
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  CÂMARA MUNICIPAL DE PENEDO 
  Poder Legislativo Municipal 
  Praça Barão de Penedo - 36 – Centro Histórico 
  Penedo / Alagoas – CEP 57.200-000 – Telefone: (82) 3551-2786 
www.camarapenedo.al.gov.br – contato@camarapenedo.al.gov.br 

CÂMARA DE VEREADORES 
PENEDO-ALAGOAS

CNPJ: 12.432.845/0001-35 

PROJETO DE LEI Nº 005/2017 
DE 05 DE ABRIL DE 2017 

 

 

AUTORIZA A PERMUTA DE IMÓVEL PÚBLICO 
MUNICIPAL LOCALIZADO NO ATERRO DA LAGOA DO 
OITEIRO POR IMOVEL DE PROPRIEDADE INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, LOCALIZADO 
NA PRAÇA COMENDADOR PRIXOTO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENEDO, Estado de Alagoas, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e o 

Prefeito sanciona a seguinte LEI: 

 

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar uma 

área urbana de 2.000 m², sem benfeitorias, de propriedade do MUNICÍPIO DE 

PENEDO, no lugar denominado Aterro da Lagoa do Oiteiro, bairro Senhor do 

Bonfim, pelo terreno urbano, com uma área de 1.500 m², sem benefícios, 

localizado na Praça Comendador Peixoto, bairro Centro Histórico, de 

propriedade do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS. 

Parágrafo Primeiro – O imóvel público pertencente ao Municipal de Penedo, 

objeto da presente permuta, possui as seguintes confrontações e medidas: 

frente 50,00m (cinquenta metros), limitando-se com a rua projetada “D”; 

fundo 50,00m (cinquenta metros), limitando-se com a Lagoa do Oiteiro; Lado 

Direito 40,00m (cinquenta metros), limitando-se com a Lagoa do Oiteiro; Lado 

Esquerdo 40,00m (cinquenta metros), limitando-se com a rua projetada “C”; 

perfazendo uma área total de 2.000 m² (dois mil metros quadrados). 

Parágrafo Segundo – O imóvel público pertencente ao Instituto Nacional de 

Seguro Social – INSS, objeto da presente permuta, possui as seguintes 

confrontações e medidas: Norte 22,00m (vinte e dois metros) limitando-se com 

a Praça 12 de Abril; Sul 30,75 (trinta metros e setenta e cinco centímetros) 

limitando-se com a Praça Comendador Peixoto; Leste 51,60 (cinquenta e um 

metros e sessenta centímetros) limitando-se com a Praça Comendador Peixoto; 
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e Oeste 48,70 (quarenta e oito metros e setenta centímetros) limitando-se 

com a Praça Comendador Peixoto; perfazendo uma área total de 1.400 m² (um 

mil e quatrocentos metros quadrados). 

 

  Art. 2º - Correrão por conta do INSS todos os encargos incidentes 

sobre terreno que estão recebendo na permuta. 

 

  Art. 3º - Correrão por conta do Município de Penedo todos os encargos 

incidentes sobre terreno que estão recebendo na permuta. 

 

  Art. 4º - Deverá constar no instrumento público pertinente, os 

encargos e prazo de seu cumprimento. 

 

  Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogada a Lei nº 1.341/2009. 

 

  Sala das Sessões Sabino Romariz da Câmara Municipal de Penedo-

Alagoas, em 25 de maio de 2017. 

 
 
 
 
 
 

Antonio de Figueiredo Barbosa Júnior 
Presidente da Câmara Municipal de Penedo-AL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Este Projeto de Lei foi publicado e registrado em livro próprio na Secretaria da Câmara Municipal de 
Penedo-AL, aos doze e um dias do mês de junho no ano de dois mil e dezessete. 

Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 69PRKJDQOODEMXHCSXFKVQ

Quinta-feira
22 de Junho de 2017

5 - Ano V - Nº 537



Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 69PRKJDQOODEMXHCSXFKVQ

Quinta-feira
22 de Junho de 2017
6 - Ano V - Nº 537



Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 69PRKJDQOODEMXHCSXFKVQ

Quinta-feira
22 de Junho de 2017

7 - Ano V - Nº 537



Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 69PRKJDQOODEMXHCSXFKVQ

Quinta-feira
22 de Junho de 2017
8 - Ano V - Nº 537

Decretos



Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 69PRKJDQOODEMXHCSXFKVQ

Quinta-feira
22 de Junho de 2017

9 - Ano V - Nº 537



Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 69PRKJDQOODEMXHCSXFKVQ

Quinta-feira
22 de Junho de 2017
10 - Ano V - Nº 537



Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 69PRKJDQOODEMXHCSXFKVQ

Quinta-feira
22 de Junho de 2017

11 - Ano V - Nº 537



Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 69PRKJDQOODEMXHCSXFKVQ

Quinta-feira
22 de Junho de 2017
12 - Ano V - Nº 537



Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 69PRKJDQOODEMXHCSXFKVQ

Quinta-feira
22 de Junho de 2017

13 - Ano V - Nº 537



Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 69PRKJDQOODEMXHCSXFKVQ

Quinta-feira
22 de Junho de 2017
14 - Ano V - Nº 537

Portarias



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 
ESTADO DE ALAGOAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EDITAL SMS Nº 01/2017 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2017 

O Secretário Municipal de Saúde de Penedo, Pedro Hermann Madeiro, no desempenho de suas 
atribuições e em conformidade com o Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado, Edital n°. 
01/2017 e do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, de 26 de maio de 2017, ambos 
publicados no Diário Oficial de Penedo, resolve fazer a Convocação para a 6ª Chamada do Processo 
Seletivo. Os candidatos abaixo relacionados, obedecendo a ordem classificatória, geral, deverão 
comparecer no local e datas abaixo indicado, para apresentação da documentação necessária para a 
contratação temporária, conforme item 9 do Edital e os documentos abaixo relacionados: 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS:  

a) 01 (uma) foto 3x4;  
b) 02 Cópias da Carteira de Identidade;  
c) 02 Cópias do C.P.F;
d) 02 Cópias o Título de Eleitor;  
e) Certidão de Quitação Eleitoral emitido pela internet;  
f) 02 Cópias de Certificado de Reservista, para o sexo masculino;  
g) 02 Cópias da Carteira de Trabalho;  
h) 02 Cópias do Cartão PIS/PASEP (não possuindo, anotar o número de identificação);  
i) 02 Cópias do Comprovante de Escolaridade; 
j) 02 Cópias do Registro no Conselho Regional de acordo com a categoria;  
k) 02 Cópias do Comprovante de Residência recente;  
l) 02 Cópias da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
m) 02 Cópias da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;  
n) 02 Cópias do Cartão de vacinação dos filhos menores de 5 anos;  
o) Declaração de não acúmulo de cargo; 
p) Abertura de conta corrente junto à Caixa econômica (02 cópias do cartão) 
q) Curriculum Vitae 

Alertamos que a não apresentação da documentação implica na desclassificação do candidato. 

Data da Entrega dos documentos: 23, 26 e 27/06/2017. 
Local: Centro de Saúde III (antigo SESP), localizado na Praça Clementino do Monte s/n – Centro Histórico 
– Penedo/AL. 
Horário: 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA
CLASSIFICAÇÃO NOME

7º Gilberto Alves Rocha
8º Walesca Maria de Souza Pereira 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

Penedo, 22 de junho de 2017. 

Pedro Hermann Madeiro 
Secretário Municipal de Saúde 
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Atos Administrativos
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